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E§TAOO §Õ CEARÂ

TAÇÃO, Sra. Ana Bruna de Moura, nomeada pela Portaria ne O78 /2025 de24
por determinação do Presidente da Câmara Municipal de Poüretamâ, e no uso
m abrir o presente procedimento administrativo de InexigibÍlidade de
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSoRIA E CoNSULToRIA JURíDICA EM

LEGISLATIVO IUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE.

A contratação através de Inexigibilidade de Licitação encontra amparo no artigo 74,
da Lei Federal na 74.733 /2027, combinados com o disposto no artigo 30-4, da
Ído pela Lei n.s 74.039 /2020, com empresa de notória especialização no ramo
mostrando-se inviável a iompetição.

justificativa objetiva atender dispositivo legal que respalde a Contratação por
resa especializada para prestar assessoria jurídica, nos termos e condições a

do-se as hipóteses indicadas no art.7 4 da lei Federal 74.733/2021 e suas

m o âdvento da recentíssima Lei t'ederal ne t4.039 /2020 e entendimento
e eral em seu art.74, da Lei 74.1.33 /2021, que instituiu o trabalho desenvolüdo

área lurídica como sendo técnicos e singulares, passou a permitir a dispensa
nexigibilidade para contratação desses serviços.

a, para o trabalho ser considerado dispensável, deverá comprovar a notória
te de desempenho anterior, como estudos, experiências, publicaçôes,

mento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados às atividades,
o trabalho a ser contratado seja indiscutivelmente o mais adequado à plena

o contrato, conforme comprova-se pelo acervo documental apresentado no

d

s

o s

c

ta contratação se justifica pelo fato de que os serviços na área jurídica são de

te obrigatórios, sendo, portanto, indispensáveis ao funcionamento das

çao

âinda que a execução dos serviços por uma empresa, também se torna
plantação de melhorias e manutenção nas rotinas, sobre a orientação,

de servidores públicos que atuam nos respecüvos setores, bem como pelaa

onais experientes e de conhecimentos mais aprimorados no quadro geral da

que na maioria das vezes trabalham de forma rotineira, dependendo de

de maior complexidade.
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No caso em te a, trata-se de serviços especializados na área jurídica, ou seja, caso
totalmente essenciais pa a a uma adequada gestão pública. Portanto, se faz extremamente
necessário que a empres
grande experiência, para

Por fim, obse
empresâ, como também,

contratadâ tenha um desempenho anterior totalmente favorável e de
condições e expertise para atender toda a demanda municipal.

-se que mediante os documentos probatórios apresentados pela
evando-se em consideração todos os argumentos que culminaram na

escolha desta empresa, bserva-se que a presente relação encontra-se dotada de elementos
preponderantes de confi a ça, de técnica e singularidade quanto a contratação, conforme exige-se a
normas correspondentes,
veiamos:

especialmente a que dispõe a Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC,

74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
s de:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
ominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

alÍzação..." (grifo nosso)

normafivo, veio à tona, após um extenso processo legislativo, a Lei na

3q-A. 0s serviços profissionais de advogado são, por sua natureza,
icos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos
os da lei.
grafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a

so iedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade,
de rrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

anização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
cionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

d
encial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto
contrato."

ser aferida por diversos elementos que demonstrem a

Trata-se de serviços icos especializados de assessoria jurídica, com natureza técnica e singular,

especialização, de interessa da CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA.com comprovada notó

cas

III
pr
es

frua; Idilson Vieira, F34, Centro, Potiretarna-CE E-mail: camaramuni(ipalpotirstama@hotmâil,com
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14.039, de 17 de agosto
seguintes conteúdos:

Nesse contexto
2020, que inseriu no Decreto-Lei ne 9.295, de 27 de maio de 1946, os

Por sua vez,
especialização, a qual,

de relevância quanto a comprovação reforça-se quanto a notória

singularidade do de serviço, permitindo visualizar o caráter incomum e diferenciado do

sujeito contratado.
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Quanto à co tratação direta por inexigibilidade, dispôe a Lei 14.1,33 /2027 que

74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
sos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
esp ecialização..." (grifo nosso)

extremamente específica, são serviços que a Administração deve contratar
o a contratada de acordo com o grau de confiança que a mesma deposite na
tada, em razão da experiência que ela possui, adquirida ao longo dos anos de

Acerca da rhatéria, lúcida a análise do Prol Eros Roberto Grau, veja-se:

"É importante notar, porém, que embora a primeira parte da demonstração
de notória especialização encontre parâmetros obieüvos bem definidos -
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com as
atividades do profissional ou da empresa - nenhum, absolutamente nenhum
critério é indicado no texto normativo para orientar ou informar como e de
que modo a Administração pode inferir que o trabalho de um determinado
profissional ou empresa, que comprove atendimento àqueles requisitos, é o
mais adequado à plena satisfação do objeto contratado"

conclui aquele eminente Professor:

"lsso significa, em termos obietivos e bem incisivos, que - embora isso seja
inadequado, tecnicamente - o texto normativo atribui à administração
discricionariedade para escolher o profissional ou a empresa com a qual
pretenda contratar, louvada exclusivamente no maior grau de confiança que
em um ou outro depositar" fin Revista de Direito Público - 99,p.72)

E, adian

Vi"ira, SSl, Centro, Potiretama-CE E-mail; camaramunicipalpotír*tama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.csmarôpotiretama.ce.gov.br
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Hão, portanto, de ser demonstrados os requisitos legais exigidos para configuração da
inexigibilidade de Iicitação, quais sejam: a especializaçã0, a notoriedade da empresa e singularidade
dos serviços a serem contratados, que tornam inviáveis a realização de licitação e de competição para
contratação dos serviços técnicos ora pretendidos pela Administração,

A natureza singular dos serviços iurídicos pretendidos, é facilmente identificável. Os

serviços em análise consistem em uma consultoria e assessoria iurídica perante aos tribunais de
segunda e terceira instância, os quais exigem detidos conhecimentos e condiçôes de
operacionalidade para este fim.

n materii J
sem licitação, escolhànl
especialização d, .oiltfa
profissão.

t",]

Portantl, dos requisitos para a contratação direta, por inexigibilidade de Iicitação:

Rua: Edilson
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natureza singular do serviço prestado, tem-se que cada profissional
ico, diante da natureza intelectual e da subjetividade do serviço a ser

"Constata-se que notória especializaçâo só tem lugar quando se trata de
serviço inédito ou incomum, capaz de exigir, na seleção do executor de
confiança, no Brau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos

554 Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
NPJ: 41,286.63{/@01 -30 - wvw.camàrapotiretâma.ce.gov,br

também, assim, vem entendo, onde, por meio do iulgamento do processo de
nqamos os seguintes recortes da decisão prolatada:

Um primeiro ponto a ser explicitado é que os serviços advocatícios, por sua
rlatureza, são técnicos e singulares. Há tempos, a doutrina já havia constatado
essa singularidade, o que se pode dizer também da jurisprudência dos
tfibunais superiores, em especial o Supremo Tribunal Federal (STF), Ocorre
que essa clareza se concretiza agora na vontade do legislador que, ao ver
s dimentada na doutrina e iurisprudência que tais serviços intrinsecamente

ossuem singularidade, por meio da Lei ne 14.039 de 17 de agosto de 2020,
eriu o art. 3a-A na Lei ns 8.906 de 4 de julho de 1994 (Esraruro da 0AB), in

tteris: [...]

ssim sendo, percebe-se que a vontade do legislador se coaduna à doutrina
pecializada e à jurisprudência dos tribunais. Com o advento dessa lei, em
nformidade com o dispositivo legal supramencionado, os serviços

dvocatícios, por sua natureza, possuem a característica da singularidade
ara fins de inexigibilidade de licitação, [,.,]

ma vez transcrito os dispositivos legais e constitucionais, bem assim
estacado as nuances e peculiaridades que envolvem â contratação de
dvogado, retorna-se à singularidade intrínseca aos serüços advocatícios

, ficou entendo por meio de tal julgado que, o TCE/CE, quando do
entendime elator, que a singularidade quanto ao profissional, não pode ser observada
sob a ótic , ou seja, aquele profissional não necessariamente precisa ser o único
disponível assim ser considerado como exclusivo, mas, sim, sob a ótica qualitativa,
onde, configurado o ressupostos de expertise, confiança e qualificação para execução daquele
objeto, esse profissio será sim considerando como singular a pretensão administrativa.

No âmbi TRIBUNAL DE C0NTAS DA UNIÃO o entendimento sobre a contratação por

ção com fundamento na notória especialização combinado com a

,lá é pacífica, tendo inclusive editado a Súmula 39/TCU, nos termos

to
liinexigibilidade de

singularidade do s

seguintes:

Rua: Edilson

natureza singular / notôria especialização;
ter notóriâ espe cialização no ramo respectivo.
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crl rios obietivos de qualiÍicação inerentes ao processo de
mos)

cialização configura-se no reconhecimento público e na alta capacidade
ser contratada(o), na área que se necessita de sua atuação, no caso,

Assessoria Jurídica, dentle utras especializações

No caso do escritório advocacia FRANCISCO DIEGO FERNANDES BEZERRA SOCIEDADE

Já a notória
da empresa/profissio n

A Lei ns
de inexigibilidade d

4.7233 /202
licitar, visan

ge

INDMDUAT DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ Ne ?7.100.921/0001-82, os requisitos necessários à

sua contratação diretâ, por meio de inexigibilidade de licitação, preenchem a todos os requisitos
fincados no art.74, inciso III, parágrafo 34, da Lei n.e 74.733 /2021, combinados com o disposto no

artigo 3s-4, da Lei n.q 8.906/94, incluÍdo pela Lei n.p 1,4.039 /2020.

O Mencionado Escritório de Advocacia detém vasta experiência profissional, tendo seus
integrantes currículo inquestionáveis ao meio jurídico, sobretudo pela experiência de anos de
carreira do proprietário da empresa: FRANCISCO DIEGO FERNANDES BEZERRÂ, como
comprovado nos autos, vem desempenhando serviços em vários municípios e câmaras do Estado do
Ceará.

Deste mod , é inquestionável que tal escritório, por fruto de sua equipe técnica integrante
da formação, dispõe
município. Contém, ai
afins ao ob,eto,

e qualificação técnica relevante e propícia ao objeto prospectado pelo
de publicações, tendo alcançado pleno êxito quanto à execução de serviços

De igual foima, o próprio TCU atribuiu como critério relevante para a caracterizaçáo da

notória especialidade o desempenho anterior do profissional ou empresa contratadâ. Sênão

veja-se:

"0 TCU decidiu que apesar de algumas falhas no procedimento, a contratada
poderia ter sido por inexigibilidade de licitação, dada sua notória
especialização e sua experiência, o que reduz a eventual violação aos

princípios da legalidade e publicidade a seus aspectos formais e

procedimentais, haja vista que a adoção do procedimento completo previsto
na Lei poderia redundar na contratação por inexigibilidade da citada

empresa. Haüa singularidade no objeto" [TCU. Processo ne 074.736/7999-6.
Acórdão ne 60L/2003 - PlenárioJ (grifamosJ

1, que regula a matéria em exame, excepcionalmente previu casos

do o próprio interesse da Administração, bem como na Lei Federal

nq 14.039 de 17 de to de 2020.

tação, portanto, haverá de pautar-se numa relação de viabilidade econômico-A con
financeira, e de ção da capacidade técnica de execução que podem ser perfeitamente

identificadas no es rio de advocacia FRÁNCISCO DIEGO FERNANDES BEZERRA SOCIEDADE

ira, 554 Centro, Potir€tama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail"com
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INDIVIDUAL DE ADV inscrita no CNPJ Ns 27.100.927/0001-82, o que viabiliza a sua
contratação por meio d ilidade de licitação para execução de serviço específico, de natureza
continuada e com cara singulares e complexas,

Fator pr derante - imprescindível à observância dos requisitos legais inerente à

contratação por inexigi
profissional e capacida
DIEGO FERNANDES B
27 .700.921/0007-82,
exigidos na Lei ne 14.13 /2O21e na Lei Federal ns 14.039 de 17 de agosto de 2020.

Neste diap , a celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação é legal, não

o

afronta os princípios re u adores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente necessária

o

e

S

a

e

e

i"

mpreendendo os seguintes serviços: aJ Lei de autoria do Chefe do Poder
Executivo e dos Verea s; b] Resolução e de decretos legislativos de autoria da Mesa Diretora e

eres deverão ser emitidos num prazo máximo de 07 (sete) dias; d)
térias de interesse da Mesa Diretora da Câmara quanto à interpretação de

normas aplicáveis ao P d r Legislativo, por meio de pareceres; e) Patrocínio em causas judiciais em
em caráter institucional; f,) Assessoria e Consultoria ao gabinete dosque a Câmara for pa

vereadores; g) Acompa mento e Assessoria furídica junto ao setor de Contabilidade e Licitação,
incluindo elaboração e pareceres técnicos e respostas às consultas formuladas em processos

administrativos e lici os; hJ Assessoria f urídica Administrativa a fim de dirimir dúüdas quanto
de interesse da Câmara Municipal de Potiretama, com a equação dos atos
competências normativas, ordinárias, negocÍais, enunciativas e punitivas;

à interpretação de no
administrativos quanto
i) Promover visitas té s junto a Câmara Municipal de Potiretama, por intermédio de 01 [um)
Advogado com conheci
defesas, acompanham
município; kJ Elaboraç
as regras de Direito

nto em administração pública; jl Assessoramento no ajuizamento de ações,

nto, bem como nos processos que tramitarem perante a Comarca do
de peças processuais e encaminhamento ao juízo competente, observadas
cessual; l) Assessoramento e consultoria quanto ao atendimento às

comunicações originad dos órgãos de controle externo: Tribunal de Contas do Estado do Ceará e

ual; m) Assessoria Jurídico Administrativa em orientação técnica às

comissões temáticas e os parlamentares na elaboração e tramitação dos proietos de lei, decretos e

De acordo com a justifi
jurídica especializados
Câmara de Potiretama,

Ministério Público E

resoluções; n) Redigir
lndicações, Requerime

aos aspectos jurídi
acompanhamento de

a

va técnica da CMP, a contratação dos serviços de assessoria e consultoria
direito público, tendo por obietivo prestação de serviços de interesse da

xaminar Projetos de Leis, Resoluções, Justificativas de Vetos, Emendas,

s, Moções, Projetos de Decreto Legislativo, Regulamentos, Substitutos,

legais; rl Auxiliar, quanto aos aspectos jurídicos e legais, no

ssos éticos disciplinares.

Emendas, Contratos e s atos de natureza jurídica; o) Emitir Pareceres Técnicos sobre editais de

Iicitações, dispensa e i bilidade, bem como os contratos a serem firmados pela Presidência; p)

Orientar quanto ao as ecto jurídico, nos processos administrativos e sindicâncias instauradâs pela

Presidência; q) Auxil as Comissões Permanentes ou Especiais nos trabalhos legislaüvos, quanto

5{, (entro, Potiretama"CI E-mail; çamaramunicip*lpotiretama@hotrnail'com
PJt 41.286,634/0001 -30 - vrww.camaràFotiretãmô,çe,gov,br
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- é a efetiva comprovação dos requisitos concernentes à experiência
técnica de execução dos serviços do escritório de advocacia FRANCISCO

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNP| Ns

estas que guarnecem o estrito cumprimento dos requisitos

dos Vereadores; cJ 0s
Consultoria furídica em

*At



o
E

o

s

e

§O CÊARÂ

MUNICIPAL DE POTIRETA
VÊRÊADOR - JOÂO NOGUEIRA DE HOLANDA

A julgar pela
escritório com notória e

ssidade indicada, a demanda possui natureza singular, a ser suprida por
cialização de profissional com reconhecida atuação especializada na área

de direito público admin ativo e municipal. Sua equipe é formada por profissionais com destacada
contratação, possuindo extenso currículo de experiência em cargos deespecialização no obje

destaque na gestão públ com pertinênciâ à área objeto do contrato

Conforme já licitado ao início do procedimento, a razáo da escolha do escritório de
advocacia FRANCISCO GO FERNANDES BEZERRA SOCIEDADE INDIVIDUAT DE ADVOCACIA,
inscrita no CNPi Ns 27.1 .927/0007-82, deve-se ao fato de sua experiência técnica profissional no
desempenho de suas ati des funto a vários órgãos da Administração Pública, entre outros, não se
podendo olvidar, adem tratar-se de empresa cujo quadro técnico tem vasto conhecimento dos
problemas existentes no bito de Administrações públicas

Desta forma, s termos do artigo 74, inciso III, parágrafo 34, da Lei n.a M.133 /2027,
no artigo 3q-A, da Lei n.e 8.906/94, incluído pela Lei n.e 74.O39 /?020, acombinados corn o disp

licitação é inexigível, o em vista que a contratada é empresa com reconhecida estrutura e
conhecimento na área i ica, bem como sua singularidade, técnica e ampla experiência junto aos

órgãos da Administraçã ública é de incontestável saber e notória especialização.

Deste modo,
FERNANDES B
27.700.927/0007-82, a
pelas comprov4ções de
demonstrada pela relaç
resultados positivos ob

tas estas considerações e, ao sabermos que a empresa FRANCISCO DIEGO

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ Na

de a todos estes requisitos, sobretudo, a predominância de sua técnica,

ços compatíveis ao objeto em deslinde, de sua singularidade, vastamente
de segurança advinda da comprovação da experiência da empresa, dos

s, da boa fama.

Conforme p osta de preços apresentada verificou-se que o valor contratual a ser pago

pela pre servl
lco

R$ 120.000,00 (Cento
comparação de contra

Deste mod
estimados mediante co

execução de serviços d

stação dos
compatÍve

demandados anual será de R$ 120.000,00 [Cento e vinte mil reais), o

reço de mercado, por duas razôes distintas: o valor estipulado pela tabela

se revela superior ao que está sendo cotado nos autos deste processo, se

emanda na contratação e o preço sugerido por ato avulso pela instituição;
os com escritórios de advocacia em demandas de natureza similar por

que está
de honorários da OAB/
considerado o volume d

e os contratados celeb
outros entes legislativo
orçamento menores do

testam â modicidade do preço, inclusive por contarem com esüutura e

Consideran estruturâ administrativa da CMP, da quantidade de demandas e serviços

ofertados, a envolver co Itoria e assessoria jurídica, o valor total de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

mensais, a ser execu pelo período de 12 (doze) meses, contâbilizando a quantia anual de

e de Potiretama.

Vinte Mil Reais) está adequado ao mercado, o que é comprova

es similares que consta nossa autos deste processo, dentre outros'
do pela

preço cobrado para a realização do trabalho objeto desta solicitação,

óvações de Atestados apresentados pela própria empresa, demonstrando

tureza igual ou semelhante ao presente caso, Reforça-se que tais preços
I
â

Centra, PotiretÂm*-CE §'mail: çarnararnunkip*lpoüretama@hotrnail.çorn
41,â8§,§3{,4001 -30 - !clrrh,,§âmêráp§tiretanr*,ce'go*br
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são oficiais e foram p ticados em outras entidades, servindo como meio de comprovação da
paridade dos preços o
com a realidade merca

ESTADO DO

rtados, demonstrando, assim, a compatibilidade dos valores propostos para
ológica.

Reforça-se,
gerando conformidade

inda, a existência de contratos executados com outras enüdades públicas,
balizamento sobre os preços praticados.

POTIRETAMA, 2O DE J IRO DE 2026.
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Ana Bruna de Moura
AGENTE E CONTRATAçÃO

CÂMARA MUNICIPAI DE PoTIRETAMA

E

CONTRATO N,S 2026

PREÂMBULO

A Câmara Municipal d Potiretama, pessoa iurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Ne.

com e na 

-, 

neste ato representado na pessoa de seu

Presidente Sr. portador do RG nq

forma da Lei, doravan enominado CONTRATANTE e do outro lado o Escritório de Advocacia
inscrita no
inscrito no

doravante denominada CONTRATADA, celebram o

presente Contrato na fo a e condições seguintes:

CtÁUSUIA PRIMEIRA
1.1. O presente Con to é proveniente da lnexigibilidade de Licitação n'
fundamentada no arti 4, inciso IIl, parágrafo 3q, da Lei n.e 74.1'33 /2027, combinados com o

LeinP 8.906/94, incluído pela Lei n.q t4.039 /2020.disposto no artigo 3q-4,

CLÁUSUIA SEGUNDA.
2.1. Constitui objeto d resente contrato, a CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURíDI
POTIRETAMA-CE.

M PROVEITO DO PODER LEGISLATIV O ]UNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE

2.2. DOS SERVIÇOS A S EXECUTADOS

efe do Poder Executivo e dos Vereadores; bJ Resolução e de decretos

com sede na 

-,

neste ato representada por 

-,

al Lei de autoria do

legislativos de autoria esa Diretora e dos Vereadores; c] Os pareceres deverão ser emitidos num

dias; d) Consultoria Jurídica em matérias de interesse da Mesa Diretoraprazo máximo de 07 (s

Rud: Êdilson Vieirã, Centro, Potiretama"CI E-mail: camararnunicipalpotiretama@hotmail.com

CN PJ: 41.286.634/t@l -30 - wwwcamaràpottÍêtama.cê.gov.br
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da Câmara quanto à in retação de normas aplicáveis ao Poder Legislativo, por meio de pareceres;
e) Patrocínio em causas

Consultoria ao gabinete
diciais em que a Câmara for parte em caráter institucional; fJ Assessoria e
s vereadores; g) Acompanhamento e Assessoria Jurídica junto ao setor de

Contabilidade e Licita

Potiretama, por interm
Assessoramento no aiu

Justificativas de Vetos,

Legislativo, Regulamen

Emitir Pareceres Técni

contratos a serem firm
administrativos e sindic
ou Especiais nos trabalh

3.4. O Pagamento será

adimplemento da obriga
3.5. Ocorrendo erro na fa

u

o

ol

o

e

incluindo elaboração de pareceres técnicos e respostas às consultas
dministrativos e licitatórios; hJ Assessoria furídica Administrativa a fimformuladas em process

de dirimir dúvÍdas qu à interpretação de normas de interesse da Câmara Municipal de
Potiretama, com a equa dos atos administrativos quanto às competências normativas, ordinárias,

punitivas; i) Promover üsitas técnicas iunto a Câmara Municipal denegociais, enunciaüvas e

tramitarem perante a Co rca do município; kJ Elaboração de peças processuais e encaminhamento
ao juízo competente, ob

quanto ao atendimento
as regras de Direito Processual; lJ Assessoramento e consultoria

nicações originadas dos órgãos de controle externo: Tribunal de
Contas do Estado do Ce e Ministério Público Estadual; ml Assessoria Jurídico Administrativa em

issões temáticas e aos parlamentares na elaboração e tramitação dosorientação técnica às c
projetos de lei, decre S

de 01 (um) Advogado com conhecimento em administração pública; jl
ento de ações, defesas, acompanhamento, bem como nos processos que

e resoluçôes; nJ Redigir e examinar Projetos de Leis, Resoluções,

mendas, Indicações, Requerimentos, Moções, Projetos de Decreto
Substitutos, Emendas, Contratos e outros atos de natureza lurídica; oJ

sobre editais de licitações, dispensa e inexÍgibilidade, bem como os

pela Presidência; pl Orientar quanto ao aspecto iurídico, nos processos

ncias instauradas pela Presidência; q) Auxiliar as Comissões Permanentes

E

s

aspectos jurídicos e leg

legislativos, quanto âos aspectos jurídicos e Iegais; r) Auxiliar, quanto aos

no acompanhamento de processos éticos disciplinares.

CLÁUSULA TERCEIRA -
3.1. 0 valor deste contra deR$- mensal, a ser executado pelo período
de L2 fdoze) me , contabilizando a quantiâ anual de R$

, sujeito as incÍdências tributárias normais
3.2. A fatura relativa aos ços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada à

CAMARA DE POTIRET até o 5q fquinto] dia útil do mês subsequente a realização dos serviços,

para fins de conferência

3.3. O(sJ pagamento(s)

apresentação das resPe faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, iuntamente com a CND

Trabalhista, CRF do FGTS e CNDT, depois de atestado pelo setorFederal, Estadual, Muni

competente.

atestação.

será(ãoJ efetuado(sJ através de crédito em conta específica, após a

,],lrao no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data do

o e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

ra ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências.

sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

ixar de recolher multas a que estiver sujeÍta, dentro do prazo fixado;
3.6. Poderá a CONTRAT

aJ quando a CONTRATAD

Rua: [dilson Vieira, 5 Centro, Potiretama-CE E-rnail: camaramunicipafpotíretàma@hotmail.com

CN 4'1.286,634/0001 -30 - www.eamarapotiretama,(e. gov,br



..LO DE
',J

§* t43
O o

ceun

6.2. A data-base estará
6.3. A extinção do c

e co n ômico- financeiro,

[art. 131, parágrafo ún
6.4. O pedido de restab
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b) quando a CONTRAT assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a C0N TANTE;
c) inadimplência da CO TADA na execução dos serviços.

4.1. O Contrato terá p
prorrogado nos casos e

de execução de 12 (doze) meses, após sua assinâtura, podendo ser
previstos no art. 107 e incisos da Lei n' 74.733/2027.

5.1. A execução do con ato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um] ou mais fiscais do
da CMP especialmente designados conforme requisitos estabelecidoscontrato, representan

no a ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratâÇão de terceiros
para assisti-los e subsid
5.2. O fiscal do contrato
contrato, determinand
observados.
5.3. O fiscal do contra
convenientes, a sifuaçã
5.4. O fiscal do contrato
da Administração, que
prevenrr nscos nâ exec ção contratual.

6.L Nos termos do art.
manutenção do equilíb
IPCA ou outro que hou
de atualização mone

á-los com informações pertinentes a essa atribuiçã0.
nptará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
g que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos

res, em tempo hábil para a adoção das medidas
providência que ultrapasse sua competência
de assessoramento iurídico e de controle interno
e subsidiá-lo com informações relevantes para

5, §70, da Lei ne t4.133/2021, o presente edital consigna, como forma de
o econômico-financeiro do conrato e reajustamento de preços, o índice do
por substituilo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério

a.

a vigência do contra
74.L33/2021.

7.1. Executar os servi
POTIRETAMA, de aco
que eventualmente r gu
decorrentes do d primento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
7.2. Assumir a respo
origem federal, estad

ilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
I e municipal, bem como, quaisquer encargos judicÍais ou extraiudiciais, sejam

trabalhistas, previden iários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes seiam
imputáveis, inclusive m relação a terceiros, em decorrência dos serviços;

554, Centro, Potiretama-CE E-mail; camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

nculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.
n rato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

cedida indenização por meio de termo indenizatório.

econômico-fi nanceiro deverá ser formulado durante

Iicitados dentro dos padrões estabelecidos pela CÂMeRe MUNICIPAL DE

com o especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas
lem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

Rua: Edilson
PJi {1.286.63410001'30 - www.camàrapotiretâmá.ce.gôv.br

daLei 14.133/2021)

e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne
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7.3. A reparar, corrigir,
contrato em que se veri
7.4. Responsabilizar-se
ou a terceiros, decorre
reduzindo essa respons
7.5. Indicar preposto,
execução do contrato. A
do contratado deverão s
convenientes;
7 .6. Acettar nâs mesmâ
nos serviços, de até 25
do valor iniciel etueliz
necessa a a comunlca
7.7. Executar os serviç
MUNICIPAL DE POTIR
7.8. Não sendo aceitos
deste instrumento, ne
funcionamento e concl
7.9. Prestar os esclareci
prontamente, bem co
verificar quando da ex
7.10. Dispor-se a toda
a realização dos servi
referência;
7.11. Prover todos os
inclusive considerados
7.12, Comunicar ime
ocorrida no endere
co rresp ondên cia;
7.13. Possibilitar a

de verificar as condi
7.14. Respeitar e faze
regulamentadoras pe
7.15. Substituir em
POTIRETAMA, no p
recusado pela admi
exigências especifica
penalidades cabíveis;
7,16. Manter, sob as

informações, docum
MUNICIPAL DE POTI
ser confiados, sejam
7.17. Manter, durante
no processo admini
observado, quando d

Rua: Edilson

s

P]1.11.286.5340001 -30 - rvww.câmâràpotiretâmâ.ce.gov.bÍ

D

_!) )i)
U

E

q

ESTADO DO CEARÁ

MUNICIPAL DT POTIRETAMA
VEREADOR - JOÃO NO6UEIRÂ DE HOLÂNDA

mover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
c rem vícios, defeitos ou incorreções;

os danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIpAt DE pOTIRETAMAe

s de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou
b lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

to pela CÂMARA MUNICIpAL DE POTIRETAMA, para representá-lo na
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem
(vinte e cinco por cento) da(sl quantidade(sJ máximas do[s) objeto(osJ ou

do do contrato, de acordo com o Art. 125 da Lei 74.733/2027, não sendo
o prévia do Município;

e forma a não comprometer o funcionamento dos serüços da CÂMARAs

q serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes
nários sob o pretexto de perfeito

reclamações se obriga a atender

ção do contrato;
quer fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA, no rocante

o , assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de

meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
iatamenre a CÂMARA MUNICIPAL DE P0TIRETAMA qualquer alteração

, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

RA MUNICIPAL DE POTIRETAMA efetuar vistoria nas suas instalações, a fim
para atendimento do objeto contratual;

cqmprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
tes;
uer tempo e sem qualquer ônus para a cÂURRe MUNICIPAL DE

48 (quarenta e oitoJ horas úteis da recusa, no todo ou em parte o obieto
ls ção, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e

no Projeto Básico, ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às

penas
ntos,

da lei, o mais comp Ieto e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

especificações técnicas e comerciais dos materiais da CÂMARA

55d Centro, Potiretama-eE E-mail; camaramunicipslpotíístàma@hotmail,com

AMA, de que venha a tomâr conhecimento ou ter acesso, ou que venham a

lacionados ou não com o fornecimento deste objeto;
a vigôncia do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

ativo relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, que será
pagamentos à CONTRATADA;

BRICA

do obieto contratado;

dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
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7.18. Toda e qualquer
questão, bem como pe

ode autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões j ais, eximindo a CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA de qualquer
solidariedade ou resp bilidade;
7.19. Toda e qualq
POTIRETAMA por a

regulamento a ser ob rvado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão
que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de quãlquer pagamentoreembolsadas à mes

devido ao fornecedo
7.20. O fornecedor

r, lor correspondente;
a za a CMP a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou

prejuízos diretamen das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem deúdos,
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

7.21. A ausência ou são da fiscalização da CMP não eximirá o fornecedor das responsabilidades
referência;previstas neste termo

7.22. A falta de quaisq ento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada
como motivo de for execução ou inexecução dos serviços obieto deste
contratoenãoaexi e está suieita pelo não cumprimento dos prazos e
demais condições es

8.1.Permitir ao pess al da contratada acesso ao local do serviço, quando necessário, desde que
observadas às norm {e segurança;

entos devidos nas condições estâbelecidas neste proieto básico/Termo de8.2. Efetuar os paga
rimento das formalidades legais;
ra a vistoria e fiscalização do serviço;
diata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do

er multa, indenização ou despesa imposta a CÂMARA MUNICIPAL DE
toridade competente, em decorrência do descumprimento de Iei ou de

Referência, após o cu
8.3. Designar servido
8.4. A comunicação
contrato;

8.8. A solicitação de e

constatadas em se

responsabilidade, m
julgadas como neces
8.9. 0s esclarecimen

me
a

ç

8.5, A prestaçáo de i o ões e esclarecimentos necessários à execução do obieto ou que venham

a ser solicitados pelo
8.6. O recebimento d

resentante da Contratada;

as especificações tra
objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com

das neste Termo;
8.7. A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou

irregularidade na ex ão deste Contrato;
clarecimento, correÇão e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões
trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da

smo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem
árias à conclusão do processo de desapropriação e indenizaçâo;
s de condiçóes excepcionais alheias a este termo.

9,1. As despesas de ontrato correrão por conta da dotação orçamenúria: no.:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa

Jurídica; sub ele to de despesa:e

4signado no Orçamento de 2025.

Rua: Edilson r4 554, Centro, Potiretama-Ct E-mail: csmarâmuniEipalpstiíetamã@hotmait.com

CN PJ: { 1,28S, 634800 1 -30 - www.câ rnârâpotirctâma,çs.§ov, br

in d ep ende ntem ente

Fonte de Recursos:
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10.1 - Comete infra
a)der causa à inexecu
b)der causa à inex
funcionamento dos se
cJder causa à inexecu
d)deixar de entregar a
elnão mantiver a prop
flnão celebrar o con
convocado dentro do p
gJensejar o retardam
justificado;
h)apresentar declara
durante a dispensa ele

iJfraudar a contrataçã
j)comportar-se de mo
l)praticar atos ilícitos
m]praticar ato lesivo
10.2 - Serão aplicadas
sanções:
10.2.1. Advertência,
não se justificar a im
10.2.2. Impedimento
d, e, fe g do subitem
mais grave (art. 156,
10.2.3. Declaração de
nas alíneas h, i, j, k e

iustifiquem a imposiç
10.2,4. Multa:
70.2.4.1.. moratória de

- da parcela inadimpli
10.2.4.2. 5% fcinco
realizada de forma in
da contratação, por di
sua aplicação até o
70.2.4.3. 10o/o (dez p
contrato.
70.2.4.4. O atraso su
por descumprimento
137 daLeí n. 14.133,
10.3. A aplicação das
de reparação integr
10,4. Todas as sanç
multa (art. 156, §7'g).
10.5. Antes da aplica
dias úteis, contado

Rua: Idilson

RUBRICA
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administrativa, nos termos da Lei nq 14.133, de 2021, o Contratado que:
rcial do contrato;

o parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
interesse coletivo;

da para o certame;
sta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
o de validade de sua proposta;

nto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
nica ou execução do contrato;

ou
otn

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

m
idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
vistas a frusffar os objetivos do certame;
sto no art. 5q da Lei ne 72.846, d,e 1q de agosto de 2013.

responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

q do o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
o de penalidade mais grave (art. 156, §24, da LeiJ;

d citar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

m
s da Lei);

a deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidadea

s

d

s

doneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
g subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g que

de penalidade mais grave (art 156, §5e, da Lei).

(cinco décimos por centoJ por dia de atraso iniustificado sobre o valor

to) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seia

pleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor
e irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, Iimitada

o de 10 (dezJ dias.
r cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do

erior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
rregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art.

ao Contratante (art. 156, §94)
previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

ao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quinze)
data de sua intimação (art. 157).

ra,554, Centra, Potiretama-CE €-mail: çamaramunicipalpotiretam.a@hotmail"com
CNPr: 41,286.634/0001 -30 - www.camarapotiÍetâmâ.ce.gov,br

total do contrato;

até o limite de 10 (dez) dias.

previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
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10.6. Se a multa apli e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido elo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

CAM

descontada da garantia
10.7. Previamente ao
administrativamente n

cJas circunstâncias ag

dJos danos que dela p

lesivos na Lei ns 12.8

modificação do valor
11.1.2. Suspensão de
a 03 (trêsJ meses;

m,anter atualizados
dastro Nacional de
P!nidas ICnep), ins

a

prestada ou será cobrada judicialmente [art. 156, §8s].

comunicação enviada
10.8. A aplicação das sa

e a ampla defesa ao Co
ções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
tratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art, 158 da Lei nq 14.1
declaração de inidonei
10.9. Na aplicação das

3, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
e para licitar ou contratâr.

a ções serão considerados (art. 156, §1e):
a)anaturezaeagravi e da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;

vantes ou atenuantes;
erem para o Contratante;

e)a implantação ou o a feiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de control
10.10.0s atos previ s como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 202L, ou em outras
leis de licitações e co tÍatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito pro
10.11. A personalidad

mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
rídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito par facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para pr
aplicadas à pessoa ju
administração, à pess

car confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
ica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

ou controle, de fato o d direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a ob
10.12. 0 Contratante

igatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160),
everá, no prazo máximo 15 fquinze) dias úteis, contado da data de aplicação

- da sanção, Ínformar e os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no C Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empres tituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. [Art. 161J.

10.13. As sanções de mpedimento de Iicitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíve s de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq 74.733/2t.

11.1. O contratado te a direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

11.1.1. Supressão, or parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.q 74.733/2027;
execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prâzo superior

11.1.3. Repetidas s nsões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistaspagamento obriga o

desmobilizações e m b ilizações e outras previstas;24.7.4. Atraso superior a 2 (doisJ meses, contado
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração

por despesas de obr
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qncaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, a contar da data do recebimento da

autoridade competente.

iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

da emissão da nota
serviços ou fornecimentos;
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11.1.5. Não liberação Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou obieto, para
execução de serviço
inclusive devido a

Administração relaci

ento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à
apropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento

ambiental.
71.2. As hipóteses de ção a que se referem os subitens 1,7.L.2, 1,7.7.3 e 77,1.4 observarão as
seguintes disposições:
11.2.1. Não serão admi
ou de guerra, bem como
tenha participado ou pa o qual tenha contribuído;

tratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações11,2.2. Assegurarão ao
assumidas até a norma ção da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, rma da alínea "d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n.s 74.73312021.

ou
a

das em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual

12.1. O presente CONT
a não ser com o prévio e

TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte,
xpresso consentimento da CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão.

13.1. Após assinatura d rá o presente CoNTRATo ser publicado, em extrato, na Imprensa oficial,
correndo os encargos r conta da Contratante.

14.1. Fica eleito o foro d omarca de Potiretama, para conhecimento das questões relâcionadas com
o presente Contrato qu forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente rdados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente in ento, em 02 (duas) vias, perante 02 (duas) testemunhas maiores, capazes,

sui júris, que também o bscrevem.

Potiretama-Ce,-d de20_.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1

2

C.P.F. N.9
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